
PreÍeilura Munieipal de elitrSa

IEI no ú/Bg. $úITRE{E, 22 nE DtrZ§,ilRo D! L.g8l.

XI{EIIIÂ: Da ?olitica Pred.lat Urbana, e dá outras

providoncias.

0 IRIts'EITO l,ÍIJNIClIÀt DE SÂIITRE - CUnÁ:

Ibço eaber que a Câma^ra Ivlunlclpal Àprovou e Eu I

Sanciono e Prornulgo a seguinte LEI:

Ârt. 10 - Pica o chefe do potler erocutivo líurici.
pa,L aLe Sa.U.tro*CEr autorizad.o a desi6na^r verbas para aquisiso ào uua I

.írffA, pU TERRÂ1 na zona. urbana deete lrÍraricÍpio, para futr.aa.s tloações á
peêsoas ile bai:e rentla.

§ úrico - Saõ crit6rios para rea^Iizagão d.as tloa,-

çõee: 
- eue as pessoas bonefioiada,s pos Buao resiclôncia

e donioÍIlo noste !.{wr1cípio, a nais d.e eeis (06) neees, oondo cooprovada.

atrav6s de instnmento !úlrlico do autorirLad.e conpetonte;

- Que as farnÍlÍas a E eron benefLoiad-as oompxoyen

ter ronda nensal inferior a O1 (Ulr) satár:.o mínimo necional, e que não

possua, outros imóvois, tentlo quo comlrova! tais exegências através de

oertlilõea d.e outoridad.es públioes, send.o beneftciaÂoe os Trabalho*orer:. r::

rural,s e urbanos r

Ârt. 2o - o valor en espécie 6 ae fCZ$ 6.oorooÍ.x

( sUs uf:, cRIZ.âros Novos}, p.* "orltr d.osta Àroa ]ocallzads na nstr:ada

que 11ga a Setle tLo }h.micÍpio ao SÍtio Sarrelma, neiLlndo suê toteliaLÊ,ate

1IO1@ notros tle frente r firntlos, leete oeste e 275 r@ metms de largr:ra .

norüo su1.

Ârt. 30 - O total d.o Área a ser iload.a e ca.da, I

pessoa 6 de 06 notros d"e largrrra, por 2J notrol ilo frlrd os I e o prazo para

cori.il]tlrÂ lLc.o2
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Municipal de Salitre
LFÍ §o 16/89. (rÂc. 02)

oonstrução á de um ano no Eáximo para Íbzo! a Ílonto tto pr6tlio, a oürtar do

rocobLoento tl,a Tofra.

§ Ún1co - fica alesi&nado parte rlesta ároa pÀxa constru-

ção d-o un Eospital o um Colóeio.

Ârt. 4o - Às dooções d.e torra para cons trução d.c casa t

própria pronoverá o doservolv-imonto urlaao conformê Constituição I'ed.era}, r

capÍtuto rr, Árt. 182.

§ 1o - Os Ír:r6veis e ob jetos d.r!6 citaÍlê,s doações aos bene

ficiários s6 serõo transÍcrid.os seu d.omínio ap6s 02 (rl.ois) a.noo d.e ocorida
a doação, corn a.r:uência t',r6vio r.1o poder público

§ 20 - Para efeito d.e alion:ção do imóveI doad.o conforrie

os crit6rios adotad.os, os boncíicj.áxios c6 a.gsim proced.erão atós o larso <1o '
ternpo superior a 3,O ( dez) arlos ao tonpo tla iloação, sob pona d.e ser rovogarla a

d.oação recebid.a.

§ 3o - So a área a ser Coacla, em sua totaLidade, for j

ins-,:ficicnte para atender à clorra;rd a de intercssados, será utiLizad.o o critório
do eorteio.

Àrt. 5a - Egia lei cntra en vigor nos.ta d,:tal revogadas

as d.isposlçõcs ern contrárlo o

ISCO
IITMEIIO IÍIJÍICIPÂI.
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